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PROCURAÇÃO AD-JUDICIA 

 

VIVIAN CRISTINA ARCAIN NUNES,  natural de Araçatuba/SP, nascida em 28 de 

outubro de maio de 1985, filha de Solange Rodrigues dos Santos Arcain, 

portadora do RG número 34.765.087-9 e CPF  342.947.178/82, vigilante, 

atualmente residente e domiciliada à Rua Matheus Corazza, 108, bairro 

Vincente Grosso, CEP 16012-100, cidade de  Araçatuba/SP, pelo presente 

instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o 

advogado DR. TADEU MEDEIROS PEREIRA, inscrito no OAB/SP sob nº 371.231, 

com escritório sediado em São Paulo - SP, Avenida Paulista, 726, 17º 

andar, conjunto 01 –  Bela Vista – CEP 01310-100, a quem confere amplos 

poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 

Juízo, Instância ou Tribunal, para assegurar a devida representação da 

Outorgante em Juízo pelo Outorgado para patrocinar seus interesses no 

ingresso de Ação Judicial de Divórcio Litigioso c/c Pedido de Pensão 

Alimentícia, praticando todos os atos necessários para o bom e completo 

desempenho do presente mandato outorgado, podendo ainda, defendê-la, até 

final decisão de trânsito em julgado, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer 

esta em outrem, com reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso.  

São Paulo, 12/06/2020. 

_______________________________ 

VIVIAN CRISTINA ARCAIN NUNES 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RENDA 

 

VIVIAN CRISTINA ARCAIN NUNES,  natural de Araçatuba/SP, nascida em 28 de 

outubro de maio de 1985, filha de Solange Rodrigues dos Santos Arcain, 

portadora do RG número 34.765.087-9 e CPF  342.947.178/82, vigilante, 

atualmente residente e domiciliada à Rua Matheus Corazza, 108, bairro 

Vincente Grosso, CEP 16012-100, DECLARA, com fins de pleitear os 

BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, previsto no inciso LXXIV, do art. 5º 

da Constituição Federal, c/c parágrafo único, do artigo 4º da lei nº. 

1060/50, que é juridicamente pobre, eis que não possui condições 

financeiras para arcar com as despesas da justiça, especialmente das 

custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família; 

ciente de que pela falsa declaração de pobreza o declarante responde 

civil, penal e administrativamente, de conformidade com a legislação 

vigente. 

 

São Paulo, 12/06/2020. 

 

_________________________________ 

VIVIAN CRISTINA ARCAIN NUNES 
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